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Moon Panorama, Paranal -  Credit: ESO/Y. Beletsky 
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Introdução 
Esse documento é um breve resumo 
das suas possibilidades e deveres 
na pós graduação em Astronomia 
IAG/USP,  bem como um guia aos 
recém chegados em São Paulo. 

Nele você encontrará os principais 
deveres enquanto aluno, como 
relatórios anuais, inscrições em 
disciplinas e exame de 
qualificação. Há também 
informações básicas sobre os 
serviços que o IAG oferece, como 

impressão/xerox, biblioteca, serviços técnicos de informática, 
secretária entre outros. 

Aos recém chegados, há informações sobre o serviço de transporte em 
São Paulo, lazer e dicas sobre habitação. 

Aconselhamos todos ingressantes a lerem o Catálogo de pós-graduação em 
Astronomia. Este documento contém o regulamento básico da 
pós-graduação USP e pode ser encontrado no endereço: 
http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/normas. 

Os alunos da pós-graduação de 2017 preparam esse documento com carinho 
para vocês que acabam de ingressar nessa nova jornada. 

Seja Bem Vindo Ao  

IAG/USP !  
 

 

http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/normas
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1 - IAG: Visão Geral 
 

“IAG uma porta para o Cosmos - Johnny H. Esteves” 

 
O curso de Pós-Graduação em Astronomia e Astrofísica do Instituto de                     
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade de São                 
Paulo (IAG/USP) foi implantado em 1973. Um dos primeiros a surgir no                       
país na área, foi resultado da iniciativa de um grupo de pesquisadores                       
brasileiros recém-formados no exterior. Tradicionalmente, o curso             
conta com o maior número de alunos (aproximadamente 60) e orientadores                     
(aproximadamente 30) e tem sido responsável pela formação da maioria                   
dos profissionais de Astronomia do país. 

Os principais recursos instrumentais à disposição do Programa de                 
Pós-Graduação em Astronomia estão localizados no Laboratório Nacional               
de Astrofísica (LNA), em Brazópolis (MG), onde há em operação um                     
telescópio de 24 polegadas, e o de 1.6m. O IAG também tem um papel de                             
colaborador internacional em vários projetos como o Soar, GMT, CTA                   
(The Cherenkov Telescope Array) e ESO. 
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1.1 Cronograma 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DA PÓS-GRADUAÇÃO – 2018 
ATIVIDADES  Programa de Astronomia 

-;NLť=OF;M͟ Conforme calendário do Sistema Janus 

)Hť=CI >I 0?LťI>I͟
,?NCPI͟

1º semestre – Março/2018 
2º semestre – Agosto/2018 

#;H=?F;G?HNI >?͟
$CM=CJFCH;M͟

Consultar no sistema Janus a data limite             
específica para cancelamento de matrícula de cada             
disciplina. 

%HNL?A; >I͟
2?F;NƆLCI >?͟
!NCPC>;>?M͟

1º Semestre: 10/04/2018 
2º Semestre: 09/10/2018 

%R;G? >?͟
1O;FC@C=;ĿĪI͟

ȿ$IONIL;>IɅ$CL?NIɀ͟

1º Semestre: Inscrições: até 27/04/2018 -  

Exames: de 14/05/2018 a 18/05/2018 

2º Semestre: Inscrições: até 01/11/2018 -  
Exames: de 21/11/2018 a 28/11/2018 

2?OHCƈ?M >; #0'͟ 1ºSemestre: 07/02 - 07/03 - 04/04 - 02/05 - 06/06 
2ºSemestre: 01/08 - 05/09 - 03/10 - 07/11 - 05/12 

2?OHCƈ?M ##0͟ 1º Semestre: 02/02 – 02 e 29/03 - e 27/04 - 01/06 
2º Semestre: 27/07 – 31/08 - 28/09 – 01 e 30/11  

%H=?LL;G?HNI >;M͟
!OF;M͟

De acordo com o término das disciplinas. 

%HNL?A; >;M .IN;M͟ Até 60 dias após o término das disciplinas. 
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1.2 Deveres do aluno 
- - - - X͟
Lembro a todos que esta seção é apenas um resumo das normas e do                           
regulamento da pós-graduação. Incentivamos a todos alunos a lerem o                   
#;NĨFIAI >I 0LIAL;G; em Astronomia assim como os regimentos vigentes͟ ͟                
tanto  pós-graduação do programa como pós-graduação da USP. 

1.2.1 Disciplinas 
Espera-se que pelo menos 3 disciplinas básicas sejam cursadas                 

pelos alunos. Tal conjunto visa a formação ampla do aluno do curso de                         
Astronomia. As demais disciplinas oferecidas podem e devem ser                 
cursadas de acordo com a área de pesquisa da dissertação ou tese, por                         
serem mais específicas. Grande parte das disciplinas possui 11                 
créditos. 
-?MNL;>I o aluno deverá completar no mínimo 44 créditos, por volta de                       
4 disciplinas. 
$IONIL;>I $CL?NI o aluno deverá completar no mínimo 66 créditos, por͟                    
volta de 6 disciplinas.͟
$IONIL;>I o aluno deverá completar no mínimo 22 créditos, por volta de                       
duas disciplinas.  
Lembrando que esse é o número mínimo de créditos. 
 
0LCG?CL; G;NLť=OF; ȶ A matrícula de aluno regular ingressante será͟ ͟ ͟              
feita diretamente na secretaria de pós-graduação (SPG). Mediante uma                 
lista de documentos (vide #;NĨFIAI >I 0LIAL;G;) requeridas pela SPG.  
 
!FOHIM L?AOF;L?M ȶ I. A matrícula deverá ser efetuada pela Internet͟ ͟ ͟                
via página: https://uspdigital.usp.br/janus/comum/entrada.jsf, sistema       
JANUS, nos prazos definido pelo calendário. /<Mȣ &CKO? JIL >?HNLI >IM            ͟ ͟ ͟ ͟ ͟
JL;TIMȢ HĪI J?L=; I J?LťI>I >? CHM=LCĿĪIȦ͟
 
 
!4%.mX/ ȶ É obrigatório fazer a matrícula em todos semestres. Mesmo os͟ ͟                    
alunos que não irão cursar nenhum uma disciplina devem fazer a                     
matrícula de acompanhamento. Os alunos que se não efetuarem a                   
matrícula regularmente em dois períodos letivos consecutivos dentro do                 
prazo previsto no calendário escolar fixado serão ;ONIG;NC=;G?HN?              ͟
>?MFCA;>IM >I JLIAL;G;. 

 

http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/normas
http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/normas
https://uspdigital.usp.br/janus/comum/entrada.jsf


9 

 

͟
)HMNLOĿƈ?M ;>C=CIH;CM J;L; IM ;FOHIM ?MNL;HA?CLIM ȶ Os estudantes͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟      
estrangeiros somente poderão ser matriculados nos cursos de pós                 
graduação mediante apresentação:  
(a) do Registro Nacional de Estrangeiros ou protocolo RNE, (b) cartão                     
de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou protocolo com o número do CPF,                         
(c) visto de estudante. Os estudantes estrangeiros que realizarem                 
estudos por mais de um ano deverão apresentar, a cada ano, o protocolo                         
de renovação do RNE; 
͟
Ȏȡȏȡȏ ȶ 2%,!4Ò2)/3 3%-%342!)3Ʌ!.5!)3 $% !4)6)$!$%3͟
 
O relatório será objeto de análise por parte de um relator designado                       
pela CCP (Comissão de Coordenação do Programa), que deverá elaborar um                     
parecer circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas pelo aluno,               
além de fazer recomendações para melhora de desempenho, se necessário.                   
É semestral para o mestrado e anual para o doutorado. 
 
-?MNL;>I ȶ Devem apresentar semestralmente um relatório de atividades.͟                
/ JLCG?CLI L?F;NƆLCI M?LĨ JIL ;JL?M?HN;ĿĪI ?M=LCN; ? IL;F. Após, os͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟      
relatórios serão alternados entre apresentação escrita e apresentação               
escrita e oral.  
Os ingressantes no primeiro semestre (01/jan - 30/jun) deve apresentar                   
o primeiro relatório em outubro. Quando o ingresso é no segundo                     
semestre (01/jul - 31/dez), o primeiro relatório deve ser em abril.  
O relatório oral deve ser feito no período compreendido entre 2 (duas)                       
semanas antes e 2 (duas) semanas após o prazo de entrega dos                       
relatórios escritos. É responsabilidade do aluno agendar um horário                 
com o relator (e opcionalmente com o orientador) para apresentação do                     
relatório oral, no prazo estabelecido pela CCP. 
͟
$IONIL;>IɅ$IONIL;>I $CL?NI ȶ Devem apresentar um relatório anual de͟ ͟ ͟            
atividades por escrito que será apresentado oralmente ao relator                 
indicado pela CCP. 
0L;TIMȣ Os ingressantes entre 01/nov e 30/abr deve apresentar o͟                  
primeiro relatório em outubro. Quando o ingresso é entre 01/mai e                     
31/out, o primeiro relatório deve ser apresentado em abril. O segundo                     
relatório dos cursos de Doutorado e Doutorado Direto será uma defesa                     
do projeto de Tese com uma banca composta pelo relator, mais 2 (dois)                         
membros e respectivos suplentes, excluindo o orientador. 
 
Os critérios para a confecção de relatórios são apresentados abaixo:  
 

XVII.1.1 Os relatórios deverão ser entregues obedecendo os prazos                 
fixados pela CCP.  
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XVII.1.2 Os relatórios, com no máximo 20 páginas (sem contar                   
anexos opcionais), deverão conter: - Título e Resumo do Projeto                   
de Pesquisa; - Objetivos; - Resumo das atividades descritas em                   
relatórios anteriores (se for o caso); - Descrição das atividades                   
realizadas no período; - Referências Bibliográficas; - Cronograma               
de Execução completo, identificando atividades já realizadas e as                 
futuras. 
 
---no item XVII “Outras Normas” do #;NĨFIAI >I 0LIAL;G;. 

 
Os relatórios de atividades (com apresentação oral) devem estar                 
acompanhados da ficha de avaliação do Orientador e do relatório                   
escrito. 4I>IM IM L?F;NƆLCIM ?M=LCNIM >?P?G M?L =IFI=;>IM J?FIM ;FOHIM  ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟
H; JF;N;@ILG; 3)!$ȶ;MNLIHIGC; MI< I NťNOFI Ȯ2?F;NƆLCIM >? !NCPC>;>?MȯȢ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟
;JƆM ;JLIP;ĿĪI JLŉPC; >I ILC?HN;>ILȡ͟
 
 
1.2.3 - Exame de Qualificação 
 
3IG?HN? IM ;FOHIM >? $IONIL;>I devem realizar o exame de qualificação.  
Para isso, é necessária a entrega de um requerimento no Serviço de                       
Pós-Graduação >OL;HN? I J?LťI>I >?@CHC>I J?FI #LIHIAL;G; >?  ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟
!NCPC>;>?M. A abertura das inscrições é feita uma vez por semestre,                     
@CKO? ;N?HNI ħM >;N;MȦ  
 
Para mais informações sobre o exame de qualificação, veja                 
http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/exame-de-qualificação 
 
 
1.2.4 - Proficiência em idioma 
 
Os estudantes deverão demonstrar proficiência em inglês, tanto para o                   
Mestrado quanto para o Doutorado.  

V.1 A proficiência em língua estrangeira será exigida no ato da                     
matrícula na pós graduação.  

V.2 Tanto no Mestrado quanto no Doutorado serão aceitos Exames de                     
Proficiência, tais como TOEFL, IELTS, Cambridge, Michigan, realizados               
em até 12 (doze) anos antes da data de matrícula na Pós-Graduação. A                         
nota ou conceito mínimo para aceitação dos referidos exames será                   
divulgada em edital específico na página do Programa na Internet e no                       
Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
!FOHIM ?MNL;HA?CLIM, além da proficiência em língua inglesa, é exigida͟                  
também a proficiência em língua portuguesa, demonstrada por meio da                   
apresentação do Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para                 
Estrangeiros, CELPE-BRAS, nível intermediário ou superior. O prazo               

 

http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/normas
http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/exame-de-qualifica
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para apresentar o certificado de proficiência em língua portuguesa é                   
até 16 meses após o ingresso na Pós-Graduação. Ao aluno estrangeiro                     
que demonstrar a proficiência em língua portuguesa no Mestrado não                   
será exigido o exame no Doutorado. 
 
1.2.5 Tese e dissertações: Vide #;NĨFIAI >I 0LIAL;G;. 
 
1.2.6 - Desligamento de alunos regulares 

 
De acordo com o Regimento da Pós-Graduação da USP, o aluno em nível de                           
Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto poderá ser desligado do                 
programa de pós-graduação se ocorrer uma das seguintes situações: 

1. se for reprovado duas vezes na mesma disciplina ou                     
reprovado em três disciplinas distintas; 

2. se não efetuar a matrícula regularmente em dois períodos                    
letivos consecutivos dentro do prazo previsto no calendário               
escolar fixado pelo CoPGr; 

3. se não for aprovado no exame de qualificação nos prazos                      
estabelecidos no Regimento; 

4. se não cumprir as atividades ou exigências nos prazos                     
regimentais; 

5.   A pedido do interessado. 

1.3 Direitos do aluno 
- - - - X 
1.3.1 - AUXÍLIOS PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

A CAPES/PROEX concede recursos para a participação de alunos de                   
nosso Programa em eventos científicos no país (Mestrado e Doutorado) e                     
no exterior (apenas Doutorado). Para a utilização desses recursos vide                   
normas especificas da CAPES/PROEX no site da CAPES               
http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/proex 

Além disso, será obedecida a seguinte prioridade para a concessão                   
de auxílios. 
- Bolsistas CAPES 
- Bolsistas de Mestrado do CNPq 
- Bolsistas de Doutorado do CNPq 
- Bolsistas FAPESP 
- Alunos sem bolsa ou que já tenham suas bolsas encerradas 

Os seguintes documentos devem ser entregues ao coordenador da CCP                   
para a solicitação de recursos CAPES/PROEX: 

 

http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/normas
http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/proex
http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/proex
http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/proex
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- Carta assinada por aluno(a) e orientador(a) apresentando montante                 
solicitado e justificativa para esse pedido. Explicitar se tem bolsa                   
com reserva técnica e que porcentagem desta utilizará para a                   
participação do Evento); 
- Cópia do resumo do trabalho a ser apresentado (e confirmação de                       
aceitação do trabalho); 
- Cópia do Programa do Evento em que apresentará trabalho; 
- Histórico Escolar; 
- Curriculum Vitae. 

Além dos recursos disponíveis no programa, IM ;FOHIM JI>?G            ͟ ͟  
MIFC=CN;L ;ORťFCI >; 0LƆȶ2?CNILC; >? 0ƆMȶ'L;>O;ĿĪI IO ONCFCT;L IM͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟
L?=OLMIM >CMJIHťP?CM >? MO;M L?M?LP;M Nŉ=HC=;MȢ HI =;MI >? <IFMCMN;M͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟
&!0%30Ȣ IO N;R;M >? <;H=;>;Ȣ HI =;MI >? <IFMCMN;M >? >IONIL;>I >I͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟ ͟
#.0Kȡ͟
 
 
1.3.2 - PAE (PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO) 
Tem como objetivo aprimorar a formação de pós-graduandos para a                   
atividade didática de graduação.  
A Pró-Reitoria de Pós-Graduação da USP oferece auxílios financeiros                 
semestrais. 
O programa consiste de duas etapas: Preparação Pedagógica e Estágio                   
Supervisionado em Docência. 
A Etapa de Preparação Pedagógica consiste na matrícula na disciplina                   
AGG5900 – Preparação Pedagógica ou disciplina equivalente oferecida               
por outra unidade. 
A Etapa de Estágio Supervisionado em Docência é um estágio em                     
disciplinas de graduação de cursos da USP, com carga horária de 06                       
horas semanais, onde são desenvolvidos diversos projetos como               
preparação de material didático, apoio a atividades de campo, de                   
laboratório e observacional, desenvolvimento de recursos audiovisuais,             
entre outros. O estágio tem a supervisão do docente responsável pela                     
disciplina, com anuência do orientador. 
Aos bolsistas da CAPES a frequência e aprovação na disciplina AGG5900                     
é obrigatória no Doutorado. No Doutorado é obrigatória, também, a                   
participação em pelo menos um semestre na Etapa de Estágio                   
Supervisionado em Docência do programa PAE. 
 
1.3. - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Em caráter excepcional, a prorrogação de prazo para depósito da                   
dissertação ou tese pode ser concedida, por um J?LťI>I GĨRCGI >? Ȏȏȍ                ͟ ͟ ͟ ͟
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ȿ=?HNI ? PCHN?ɀ >C;M, para os alunos matriculados no Programa de͟ ͟ ͟                
Astronomia, sendo destinada à adoção, pelo pós-graduando, de               
providências finais para a conclusão da tese ou dissertação; Para a                     
concessão da prorrogação deverão ser atendidos os seguintes quesitos:                 
I – requerimento firmado pelo aluno e com parecer circunstanciado do                     
orientador, dirigido à CCP, acompanhado de justificativa da               
solicitação, relatório referente ao estágio atual da Dissertação ou                 
Tese e cronograma indicativo das atividades a serem desenvolvidas no                   
período; II – a manifestação da CCP deverá ser submetida à deliberação                       
da CPG. 
 
1.3. - TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
O estudante da pós-graduação pode requerer, mediante justificativa, o                 
trancamento de matrícula, por prazo não superior a 12 meses, quando                     
estiver impossibilitado temporariamente de manter suas atividades             
acadêmicas. 
Veja o #;NĨFIAI >I 0LIAL;G; para informações sobre os requisitos para    ͟ ͟              
o trancamento. 
,)#%.m!ȶ-!4%2.)$!$% IO 0!4%2.)$!$%͟ ͟
O estudante matriculado em curso de Mestrado ou Doutorado poderá                   
usufruir de licença-maternidade ou paternidade, com suspensão da               
contagem dos prazos regimentais, além do prazo estabelecido para o                   
trancamento de matrícula. 
– A pós-graduanda poderá usufruir de licença-maternidade por um prazo                   
de até seis meses. 
– O pós-graduando poderá usufruir de licença-paternidade por um prazo                   
de cinco dias. 
Para informações sobre o requerimento veja o #;NĨFIAI >I 0LIAL;G;. 
 
1.3. BOLSA DE ESTUDOS PARA ESTUDANTES ESTRANGEIROS (PEC-PG)͟
Candidatos aos programas de pós-graduação na USP, oriundos de países                   
da América do Sul e África com os quais o Brasil mantenha relações                         
diplomáticas e culturais, são estimulados a solicitarem bolsas do                 
programa PEC-PG, apoiado pela CAPES e CNPq. As instruções, calendário                   
e lista dos países beneficiários encontram-se no site da CAPES                   
www.capes.gov.br ou www.cnpq.br/ no menu Cooperação internacional.  

 

 

http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/normas
http://www.iag.usp.br/pos/astronomia/portugues/normas
http://www.capes.gov.br/
http://www.capes.gov.br/
http://www.cnpq.br/
http://www.cnpq.br/
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1.4 Serviços 
 
1.4.1 - Biblioteca 
 
A biblioteca do IAG possui um dos melhores acervos de Astronomia. 
Horário de atendimento: 8h às 19h20m, Seg. a Sex. 
Encontra-se na ala administrativa no térreo, fica atrás do Centro                   
Acadêmico. Os alunos da pós podem retirar até 15 obras por um período                         
de até 21 dias. Caso não devolva a obra no prazo estipulado, há uma                           
suspensão por obra e por dia, a partir da data de devolução. 
 
1.4.2 - SIAD  
É uma ferramenta de entrega de inscrições e de acompanhamento e                     
análise on-line de Projetos e Relatórios. Todos os alunos deverão                   
fazer sua inscricão no site: http://www.iag.usp.br/siad-astronomia/ 
 
1.4.3 - Copa 
Um ambiente feito para fazer refeições, e lanches. Fica no bloco F,                       
possui fogão, microondas, geladeira entre outros utensílios.             
Importante, a copa não é destinada para cozinhar alimentos. 
  
1.4.4 - Auxílio técnico: Intranet 
O IAG oferece auxílio técnico de software e hardware. Para solicitar é                       
necessário criar uma chamado no Intranet. Para isso, acesse                 
https://intranet.iag.usp.br/. Vá em “Suporte > Informática Astronomia”             
e clique em “Abertura de Chamado”. Faça o login, e escreva sua                       
solicitação. 
 
1.4.5 - Seminários e Palestras 
Os seminários da pós-graduação são feitos semanalmente, geralmente as                 
14h nas quartas-feiras, sendo divulgados por email e pelo mural em                     
frente à secretaria. Há lista de presença. 
 
Ȯ#I@@??ȶ<L?;Eȯ >I >?J;LN;G?HNI acontece à sexta-feira por volta das͟ ͟              
15h. Um momento descontraído para conversa e bate papos entre os                     
professores e alunos do departamento. Comemora-se os aniversariantes               
do mês. É pedido uma contribuição mensal de R$10,00 para os alunos da                         
pós-graduação. 
 

 

http://www.iag.usp.br/siad-astronomia/
https://intranet.iag.usp.br/
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